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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

<!ID422218-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.619-4 (1)
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL
ADVDOS. : PGE-RS - KARINA DA SILVA BRUM E OUTRO
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a
ação direta de inconstitucionalidade, nos termos do voto do relator.
Votou a Presidente. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro

Carlos Britto e, neste julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim
(Presidente). Presidiu o julgamento a Senhora Ministra Ellen Gracie
(Vice-Presidente). Plenário, 15.02.2006.

E M E N TA : AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, 3º, 4º, 5º E 6º DA LEI
N. 11.678/2001 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. SER-
VIDORES. EMENDA PARLAMENTAR. AUMENTO DE VENCI-
MENTOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA
"A", DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. INCONSTITUCIONALI-
DADE FORMAL.

1. As regras básicas do processo legislativo federal, por sua
correlação direta com o princípio da harmonia entre os poderes,
devem ser obrigatoriamente observadas pelos Estados-membros.

2. Padece de inconstitucionalidade formal o texto normativo
não contemplado em projeto de lei deflagrado pelo Poder Executivo,
porque resultante de emendas parlamentares, que dispõe sobre ven-
cimentos de funcionários públicos e aumenta a remuneração de ser-
vidores. Violação do artigo 61, § 1º, inciso II, alínea "a", da Cons-
tituição do Brasil. Precedentes.

Pedido julgado procedente.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária

Art. 2o O provimento das Funções Comissionadas Técnicas a
que se refere este Decreto fica condicionado ao cumprimento do
disposto no art. 16, inciso II, da Lei Complementar no 101, de 4 de
maio de 2000.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de maio de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Jose Agenor Alvares da Silva

ANEXO

FUNÇÃO
COMISSIONA -
DA TÉCNICA

DEMONINA -
ÇÃO DO POSTO
DE TRABALHO

TO TA L UNIDADE DE
DESTINO

3 Preceptor de Ensi-
no em Tráumato-

Ortopedia

3 Coordenação de En-
sino e Pesquisa -
I N TO

Analista em Ges-
tão de Pessoas

1 Coordenação de Ad-
ministração e Recur-
sos Humanos - IN-
TO

4 Especialista Médi-
co em Atividades
de Alta Complexi-
dade em Tráuma-

to-ortopedia

2 Coordenação de Ad-
ministração e Recur-
sos Humanos - IN-
TO

15 Coordenação da
Unidade Hospitalar
- INTO

2 Coordenação de Pro-
gramas Institucio-
nais - INTO

5 Analista em Ges-
tão Hospitalar

1 Coordenação de Pla-
n e j a m e n t o - I N TO

1 Coordenação da
Unidade Hospitalar
- INTO

1 Direção-Geral - IN-
TO

Analista em Pro-
cedimentos Hos-
pitalares Tráuma-

to-Ortopédicos

6 Coordenação da
Unidade Hospitalar
- INTO

1 Direção-Geral - IN-
TO

Assistente em
Saúde I

2 Secretaria de Aten-
ção à Saúde

1 Secretaria de Vigi-
lância em Saúde

6 Especialista em
Nutrição Hospita-

lar

1 Coordenação da
Unidade Hospitalar
- INTO

Especialista em
Farmácia Hospita-

lar

1 Coordenação da
Unidade Hospitalar
- INTO

Assistente em
Saúde II

7 Secretaria de Assis-
tência à Saúde

<!ID425436-0> DECRETO No- 5.778, DE 18 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre o remanejamento de Funções
Comissionadas Técnicas - FCT para o Mi-
nistério da Saúde.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 58 da Medida Provisória no 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001, e no art. 6o do Decreto no 4.941, de 29
de dezembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejadas, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão para o Ministério da Saúde, cento e trinta e três
Funções Comissionadas Técnicas - FCT, correspondentes aos níveis e
escalonamento contidos no Anexo a este Decreto.

Parágrafo único. O quantitativo de FCT referido no caput
destina-se exclusivamente a:

I - ocupantes de cargos efetivos constantes do Anexo V da
Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não tenham sido
estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1o da Medida Pro-
visória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; e

II - ocupantes de cargos efetivos da Carreira Previdenciária e
da Carreira de Seguridade Social e do Trabalho.

Atos do Poder Executivo
.
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1 Departamento de
Apoio à Descentrali-
zação/SE

3 Departamento de In-
formática do
SUS/SE (DATA-
SUS)

1 Coordenação-Geral
de Recursos Huma-
nos/ SAA/SE

1 Coordenação-Geral
de Planejamen-
to/SPO/SE

1 Coordenação-Geral
de Orçamento e Fi-
nanças/SPO/SE

Analistas em As-
sistência Hospita-

lar

8 Hospital da Lagoa

9 Hospital do Andaraí
8 Hospital de Ipanema
9 Hospital Cardoso

Fontes (Jacarepaguá)
7 Analista em Co-

municação Social
1 Direção-Geral - IN-

TO
Analista em Con-
tabilidade Hospi-

talar

1 Coordenação de Ad-
ministração e Recur-
sos Humanos - IN-
TO

8 Técnico em Ges-
tão Hospitalar

1 Coordenação da
Unidade Hospitalar
- INTO

5 Direção-Geral - IN-
TO

6 Coordenação de Ad-
ministração e Recur-
sos Humanos - IN-
TO

1 Coordenação de Pla-
nejamento - INTO

Assistente em
Saúde III

8 Secretaria de Aten-
ção à Saúde

1 Secretaria de Vigi-
lância em Saúde

2 Secretaria de Gestão
Participativa

1 Secretaria de Ciên-
cia, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos

1 Secretaria de Gestão
do Trabalho e da
Educação na Saúde

1 Departamento Na-
cional de Auditoria
do SUS

1 Diretoria Executiva
do Fundo Nacional
de Saúde

5 Departamento de In-
formática do
SUS/SE (DATA-
SUS)

3 Gabinete da Secreta-
ria Executiva

1 Coordenação-Geral
de Orçamento e Fi-
nanças/SPO/SE

Analista em Do-
cumentação e In-

formação

2 Hospital da Lagoa

2 Hospital de Ipanema
2 Hospital do Andaraí
2 Hospital Cardoso

Fontes (Jacarepaguá)
TO TA L 133

<!ID425437-0> DECRETO No- 5.779, DE 18 DE MAIO DE 2006

Dá nova redação aos incisos I e II do art. 1º
do Decreto nº 5.435, de 26 de abril de
2005, que define os limites de que tratam o
inciso II e o § 5º do art. 3º da Lei nº
10.188, de 12 de fevereiro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º Os incisos I e II do art. 1o do Decreto nº 5.435, de 26
de abril de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:

“I - até R$ 5.600.000.000,00 (cinco bilhões e seiscentos
milhões de reais), nas operações de crédito perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

II - até R$ 6.200.000.000,00 (seis bilhões e duzentos milhões
de reais), na aquisição de imóveis para atendimento aos objetivos
do Programa de Arrendamento Residencial.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de maio de 2006; 185º da Independência e 118º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Luiz Marinho
Marcio Fortes de Almeida

<!ID425439-0> DECRETO DE 18 DE MAIO DE 2006

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e
20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei
no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Gleba Primavera”, com área de mil, setecentos e quarenta
e dois hectares, onze ares e cinqüenta e seis centiares, situado no
Município de Urbano Santos, objeto da Matrícula no 263, fls. 69, Livro
3-A, do Cartório do 1o Ofício da Comarca de Urbano Santos, Estado
do Maranhão (Processo INCRA/SR-12/no 54230.005455/2005-50);

II - “Fazenda Canaã e Sapé”, com área registrada de oi-
tocentos e noventa hectares e cinqüenta e seis ares, e área medida de
novecentos e vinte e três hectares, vinte e quatro ares e oitenta e três
centiares, situado no Município de Canápolis, objeto da Matrícula no

4.386, fls. 237, Livro 2-O, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Canápolis, Estado de Minas Gerais (Processo IN-
CRA/SR-06/no 54170.007344/2005-30);

III - “Fazenda Pau D'Alho”, com área de mil, duzentos e dez
hectares, situado no Município de Santo Antônio do Leverger, objeto
do Registro nº R-3-56.255, fls. 01, Livro 2, do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso (Processo
INCRA/SR-13/no 54240.003144/2005-37);

IV -“Fazenda Zifa da Amazônia”, com área de dois mil,
quatrocentos e noventa e sete hectares, quarenta e seis ares e oitenta
e sete centiares, situado no Município de União do Sul, objeto do
Registro no R-2-8.953, Ficha 01, Livro 2, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso (Processo
INCRA/SR-13/no 54240.001317/2004-00);

V - “Curtume” - parte, com área de dois mil, duzentos e
cinqüenta e nove hectares, oito ares e oitenta e quatro centiares,
situado nos Municípios de Emas, Catingueira e Olho D'Agua, objeto
da Matrícula no 99, fls. 99, Livro 2-A, do Serviço Registral do
Primeiro Ofício da Comarca de Piancó, Estado da Paraíba (Processo
INCRA/SR-18/no 54320.000407/2005-66);

VI - “Fazenda Lagoa da Pedra”, com área de mil, quatorze
hectares e quarenta ares, situado no Município de Petrolina, objeto da
Averbação no AV-3-26.399, Ficha 01, Livro 2, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Petrolina, Estado de Pernambuco
(Processo INCRA/SR-29/no 54141.002696/2005-46);

VII - “Fazenda Sítio Boa Sorte”, com área de seiscentos e
quatorze hectares e vinte ares, situado no Município de Petrolina,
objeto do Registro no R-1-11.844, Livro 2, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Petrolina, Estado de Pernambuco (Processo
INCRA/SR-29/no 54141.001262/2005-29);

VIII - “Engenho Pau Sangue”, com área de quinhentos e
cinqüenta e nove hectares, vinte e cinco ares e vinte e nove centiares,
situado no Município de Palmares, objeto do Registro no R-1-1.215,
fls. 50, Livro 2-F, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Palmares, Estado de Pernambuco (Processo INCRA/SR-03/no

54140.002787/2005-91); e

IX - “Estreito”, com área de mil, quinhentos e cinqüenta e
três hectares, vinte ares e cinqüenta e dois centiares, situado no Mu-
nicípio de Piripiri, objeto da Matrícula no 5.717, fls. 200, Livro 2-Y, do
Cartório de Registro de Imóveis do 1o Ofício da Comarca de Piripiri,
Estado do Piauí (Processo INCRA/SR-24/no 54380.000023/97-02).

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias
existentes nos imóveis referidos no art. 1o e pertencentes aos que
serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA fica autorizado a promover as desapropriações dos
imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de maio de 2006; 185º da Independência e 118º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Caio Galvao de Franca

<!ID425440-0> DECRETO DE 18 DE MAIO DE 2006

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184, da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e
20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei
no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Fazenda Taratás e Eldorado”, com área registrada de três
mil, cinqüenta e sete hectares e trinta e oito ares, e área medida de
dois mil, trezentos e setenta e quatro hectares, oitenta e quatro ares e
oitenta e cinco centiares, situado no Município de Abaré, objeto do
Registro no R-1-37, fls. 37, Livro 2-A, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Abaré, Estado da Bahia (Processo IN-
CRA/SR-29/no 54141.001325/2005-47);

II - “Fazenda Santa Rita de Cássia”, com área de qua-
trocentos e trinta e dois hectares, cinqüenta e nove ares e noventa e
quatro centiares, situado no Município de Santa Rita do Araguaia,
objeto do Registro no R-1-1.520, Ficha 01, Livro 2, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Santa Rita do Araguaia, Estado
de Goiás (Processo INCRA/SR-04/no 54150.001039/2005-72);
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1 Departamento de
Apoio à Descentrali-
zação/SE

3 Departamento de In-
formática do
SUS/SE (DATA-
SUS)

1 Coordenação-Geral
de Recursos Huma-
nos/ SAA/SE

1 Coordenação-Geral
de Planejamen-
to/SPO/SE

1 Coordenação-Geral
de Orçamento e Fi-
nanças/SPO/SE

Analistas em As-
sistência Hospita-

lar

8 Hospital da Lagoa

9 Hospital do Andaraí
8 Hospital de Ipanema
9 Hospital Cardoso

Fontes (Jacarepaguá)
7 Analista em Co-

municação Social
1 Direção-Geral - IN-

TO
Analista em Con-
tabilidade Hospi-

talar

1 Coordenação de Ad-
ministração e Recur-
sos Humanos - IN-
TO

8 Técnico em Ges-
tão Hospitalar

1 Coordenação da
Unidade Hospitalar
- INTO

5 Direção-Geral - IN-
TO

6 Coordenação de Ad-
ministração e Recur-
sos Humanos - IN-
TO

1 Coordenação de Pla-
nejamento - INTO

Assistente em
Saúde III

8 Secretaria de Aten-
ção à Saúde

1 Secretaria de Vigi-
lância em Saúde

2 Secretaria de Gestão
Participativa

1 Secretaria de Ciên-
cia, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos

1 Secretaria de Gestão
do Trabalho e da
Educação na Saúde

1 Departamento Na-
cional de Auditoria
do SUS

1 Diretoria Executiva
do Fundo Nacional
de Saúde

5 Departamento de In-
formática do
SUS/SE (DATA-
SUS)

3 Gabinete da Secreta-
ria Executiva

1 Coordenação-Geral
de Orçamento e Fi-
nanças/SPO/SE

Analista em Do-
cumentação e In-

formação

2 Hospital da Lagoa

2 Hospital de Ipanema
2 Hospital do Andaraí
2 Hospital Cardoso

Fontes (Jacarepaguá)
TO TA L 133

<!ID425437-0> DECRETO No- 5.779, DE 18 DE MAIO DE 2006

Dá nova redação aos incisos I e II do art. 1º
do Decreto nº 5.435, de 26 de abril de
2005, que define os limites de que tratam o
inciso II e o § 5º do art. 3º da Lei nº
10.188, de 12 de fevereiro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º Os incisos I e II do art. 1o do Decreto nº 5.435, de 26
de abril de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:

“I - até R$ 5.600.000.000,00 (cinco bilhões e seiscentos
milhões de reais), nas operações de crédito perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

II - até R$ 6.200.000.000,00 (seis bilhões e duzentos milhões
de reais), na aquisição de imóveis para atendimento aos objetivos
do Programa de Arrendamento Residencial.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de maio de 2006; 185º da Independência e 118º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Luiz Marinho
Marcio Fortes de Almeida

<!ID425439-0> DECRETO DE 18 DE MAIO DE 2006

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e
20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei
no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Gleba Primavera”, com área de mil, setecentos e quarenta
e dois hectares, onze ares e cinqüenta e seis centiares, situado no
Município de Urbano Santos, objeto da Matrícula no 263, fls. 69, Livro
3-A, do Cartório do 1o Ofício da Comarca de Urbano Santos, Estado
do Maranhão (Processo INCRA/SR-12/no 54230.005455/2005-50);

II - “Fazenda Canaã e Sapé”, com área registrada de oi-
tocentos e noventa hectares e cinqüenta e seis ares, e área medida de
novecentos e vinte e três hectares, vinte e quatro ares e oitenta e três
centiares, situado no Município de Canápolis, objeto da Matrícula no

4.386, fls. 237, Livro 2-O, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Canápolis, Estado de Minas Gerais (Processo IN-
CRA/SR-06/no 54170.007344/2005-30);

III - “Fazenda Pau D'Alho”, com área de mil, duzentos e dez
hectares, situado no Município de Santo Antônio do Leverger, objeto
do Registro nº R-3-56.255, fls. 01, Livro 2, do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso (Processo
INCRA/SR-13/no 54240.003144/2005-37);

IV -“Fazenda Zifa da Amazônia”, com área de dois mil,
quatrocentos e noventa e sete hectares, quarenta e seis ares e oitenta
e sete centiares, situado no Município de União do Sul, objeto do
Registro no R-2-8.953, Ficha 01, Livro 2, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso (Processo
INCRA/SR-13/no 54240.001317/2004-00);

V - “Curtume” - parte, com área de dois mil, duzentos e
cinqüenta e nove hectares, oito ares e oitenta e quatro centiares,
situado nos Municípios de Emas, Catingueira e Olho D'Agua, objeto
da Matrícula no 99, fls. 99, Livro 2-A, do Serviço Registral do
Primeiro Ofício da Comarca de Piancó, Estado da Paraíba (Processo
INCRA/SR-18/no 54320.000407/2005-66);

VI - “Fazenda Lagoa da Pedra”, com área de mil, quatorze
hectares e quarenta ares, situado no Município de Petrolina, objeto da
Averbação no AV-3-26.399, Ficha 01, Livro 2, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Petrolina, Estado de Pernambuco
(Processo INCRA/SR-29/no 54141.002696/2005-46);

VII - “Fazenda Sítio Boa Sorte”, com área de seiscentos e
quatorze hectares e vinte ares, situado no Município de Petrolina,
objeto do Registro no R-1-11.844, Livro 2, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Petrolina, Estado de Pernambuco (Processo
INCRA/SR-29/no 54141.001262/2005-29);

VIII - “Engenho Pau Sangue”, com área de quinhentos e
cinqüenta e nove hectares, vinte e cinco ares e vinte e nove centiares,
situado no Município de Palmares, objeto do Registro no R-1-1.215,
fls. 50, Livro 2-F, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Palmares, Estado de Pernambuco (Processo INCRA/SR-03/no

54140.002787/2005-91); e

IX - “Estreito”, com área de mil, quinhentos e cinqüenta e
três hectares, vinte ares e cinqüenta e dois centiares, situado no Mu-
nicípio de Piripiri, objeto da Matrícula no 5.717, fls. 200, Livro 2-Y, do
Cartório de Registro de Imóveis do 1o Ofício da Comarca de Piripiri,
Estado do Piauí (Processo INCRA/SR-24/no 54380.000023/97-02).

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias
existentes nos imóveis referidos no art. 1o e pertencentes aos que
serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA fica autorizado a promover as desapropriações dos
imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de maio de 2006; 185º da Independência e 118º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Caio Galvao de Franca
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Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184, da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e
20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei
no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Fazenda Taratás e Eldorado”, com área registrada de três
mil, cinqüenta e sete hectares e trinta e oito ares, e área medida de
dois mil, trezentos e setenta e quatro hectares, oitenta e quatro ares e
oitenta e cinco centiares, situado no Município de Abaré, objeto do
Registro no R-1-37, fls. 37, Livro 2-A, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Abaré, Estado da Bahia (Processo IN-
CRA/SR-29/no 54141.001325/2005-47);

II - “Fazenda Santa Rita de Cássia”, com área de qua-
trocentos e trinta e dois hectares, cinqüenta e nove ares e noventa e
quatro centiares, situado no Município de Santa Rita do Araguaia,
objeto do Registro no R-1-1.520, Ficha 01, Livro 2, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Santa Rita do Araguaia, Estado
de Goiás (Processo INCRA/SR-04/no 54150.001039/2005-72);


